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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Sem matéria 

 
SECRETARIA GERAL DO GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIAS 

Sem Matéria 
 

EDITAIS 

 
Sem Matéria 

 

LEIS 

 
Sem Matéria 

 

DECRETO 

DECRETO N.º 011 DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 
“ DECLARA Luto Oficial de três dias no Município de 
Martins/RN, pelo falecimento do Senhor JOSÉ MARTINS 
DOS SANTOS e dá outras providências”. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 56, incisos I, II e IX da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados a 
toda comunidade local no decorrer de sua vida, tendo 
prestado serviços como Motorista, deixando um legado de 
contribuição a sua terra natal. 
CONSIDERANDO o consternamento da população 
Martinense e o sentimento de solidariedade pela perda de 
um cidadão de espírito público. 

DECRETA 
 
Art. 1º É decretado luto oficial em todo o Município de 
Martins por 03 (três) dias a partir desta data, em sinal de 
pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ MARTINS DOS 
SANTOS. 
 
Art. 2º As Repartições Publicas Municipais e congêneres 
deverão hastear o pavilhão municipal a meio mastro 
durante a vigência deste Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, 
EM 27 DE MAIO DE 2024 
 
 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E PESCA 
Sem Matéria 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 
Sem Matéria 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,  

 
TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA 

Sem Matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sem Matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES 

Sem Matéria 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO 
AMBIENTE 

Sem Matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sem Matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 
Sem matéria 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS 

Sem Matéria 
 
 

CPL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91014/2024 
 
O Município de Martins/RN, por intermédio do Agente de 
Contratação Pregoeiro da Prefeitura Municipal, torna 
público que a fara a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 91014/2024, tipo menor preço, que tem 
como objeto: Escolha de empresa especializada no 
fornecimento de Arvores, Plantas Ornamentais, Grama e 
insumos para Paisagismo e Arborização, de acordo com o 
que determina a legislação vigente, INÍCIO DO 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/05/2024; DATA 
DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/06/2024, às 13:00; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
11/06/2024, às 13:30. O procedimento licitatório obedecerá 
ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e subsidiariamente a Decreto Federal 
n° 11.462, de 31 de março de 2023, e do disposto no 
presente edital e seus anexos.  
 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site 
https://publicacoes.martins.rn.gov.br/editais_list.php?page
=transparencia e www.novobbmnet.com.br. As vistas estão 

franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário 
de expediente, das 08h00min às 13h00min, na Sala de 
Licitações situada a Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, 
Centro, Martins/RN.  
 
Martins – RN, 27 de maio de 2024. 
Nildemarcio Bezerra 
Agente de Contratação – Pregoeiro   
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 91015/2024 

 
O Município de Martins/RN, por intermédio do Agente de 
Contratação Pregoeiro da Prefeitura Municipal, torna 
público que a fara a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 91015/2024, tipo menor preço, que tem 
como objeto: Escolha de empresa para fornecimento de 
Veículo Automotivo 07 lugares, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com o que determina a legislação vigente, INÍCIO DO 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/06/2024; DATA 
DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/06/2024, às 14:00; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
11/06/2024, às 14:30. O procedimento licitatório obedecerá 
ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e subsidiariamente a Decreto Federal 
n° 11.462, de 31 de março de 2023, e do disposto no 
presente edital e seus anexos. 
 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site 
https://publicacoes.martins.rn.gov.br/editais_list.php?page
=transparencia e www.novobbmnet.com.br. As vistas estão 
franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário 
de expediente, das 08h00min às 13h00min, na Sala de 
Licitações situada a Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, 
Centro, Martins/RN.  
 
Martins– RN, 27 de maio de 2024. 
Nildemarcio Bezerra 

Agente de Contratação Pregoeiro 
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